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    Procuradoria Geral do Município de Belo Horizonte. 
 
 

INFORMATIVO N°.003 
REFERENTE ÀS DECISÕES DO STF E STJ. 

MAIO/JUNHO 2009. 
 
 
Este Informativo é elaborado a partir dos informativos do STF e STJ. Contém resumos 
não-oficiais com objetivo de informar de maneira atualizada, os entendimentos proferidos 
pelo Poder Judiciário em assuntos relevantes à defesa do Município. Este Informativo será 
divulgado periodicamente. 

 
INFORMATIVOS STF. 

 
Nº 546 / Brasília, 11 a 15 de maio de 2009.  
 

Art. 1º, Parágrafo Único, da Lei 8.666/93 e Petrobrás – 4. 
 
Em continuidade de julgamento, a Turma, em nova questão de ordem suscitada pelo Min. Marco 
Aurélio, decidiu afetar ao Plenário julgamento de recurso extraordinário interposto com 
fundamento no art. 102, III, a e b, da CF, em que se questiona a aplicação, ou não, à Petrobrás, 
do disposto no art. 1º, parágrafo único, da Lei 8.666/93 (“Art. 1º Esta Lei estabelece normas 
gerais sobre licitações e contratos administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de 
publicidade, compras, alienações e locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios. Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além 
dos órgãos da administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as 
empresas públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou 
indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.”) — v. Informativo 522. No 
caso, em voto-vista, o Min. Marco Aurélio, tendo em conta disposição constitucional expressa 
atinente à reserva de Plenário (CF, art. 97), ponderara, novamente, sobre a conveniência de 
remeter ao Pleno a matéria debatida. Entendeu-se ser possível a reabertura de tal discussão, 
conforme reiterados pronunciamentos desta Corte, haja vista que não ocorrera a conclusão do 
julgamento. O Min. Menezes Direito, relator, e os demais Ministros não se opuseram ao 
deslocamento do feito. RE 441280/RS, rel. Min. Menezes Direito, 12.5.2009. (RE-441280) 
 
 
C L I P P I N G  D O  DJ 
15 de maio de 2009 
ADI N. 3.107-PA 
RELATOR: MIN. JOAQUIM BARBOSA 
EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 6.255/1999 DO ESTADO 
DO PARÁ. CRIAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MARITUBA. CORREÇÃO MATERIAL DA 
NORMA. LIMITES DEFINIDOS EM LEI ANTERIOR, ELABORADA SEGUNDO AS 
ORMAS ENTÃO VIGENTES. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE. AÇÃO 
JULGADA IMPROCEDENTE. 
A Lei estadual paraense 6.255/1999 deu nova redação à lei estadual 5.857/1994. Esta última 
efetivamente criou o município de Marituba, após consulta às populações interessadas. A lei 
estadual 6.255/1999 apenas corrigiu um erro material da lei anterior, acrescentando a expressão 
“e Ananindeua” aos  seus artigos 1º e 9º. 
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Os artigos que fixam os limites territoriais de Marituba não sofreram qualquer alteração, de 
modo que não houve criação, desmembramento ou fusão de municípios implementada pela lei 
6.255/1999. 
Ação direta julgada improcedente. 
* noticiado no Informativo 525. 
 
 
Nº 547 / Brasília, 18 a 22 de maio de 2009. 

 
Reclamação: Contratação Temporária e Competência da Justiça Comum 

 
Por entender caracterizada a ofensa à autoridade de sua decisão proferida na ADI 3395 MC/DF 
(DJU de 10.11.2006), o Tribunal, por maioria, julgou procedente pedido formulado em 
reclamação ajuizada pelo Município de Anicuns-GO contra acórdão do TRT da 18ª Região, que 
provera recurso ordinário para julgar parcialmente procedente ação civil pública proposta pelo 
Ministério Público do Trabalho, na qual pleiteada a declaração da nulidade das contratações 
temporárias, via “credenciamento”, dos profissionais da área de saúde para atendimento ao 
Programa de Saúde da Família - PSF e ao Programa de Agentes Comunitários de Saúde - PACS 
que não tivessem se submetido a regular concurso público. Requeria, ademais, a abstenção de 
recrutamento de pessoal mediante “credenciamento” ou contratação temporária sob a modalidade 
de excepcional interesse público para as atividades da área de saúde; a realização de concurso 
público; e o afastamento, em 30 dias, dos profissionais credenciados ou contratados sem 
concurso público. Asseverou-se que, na aludida ação direta, o Supremo, ao assentar que haveria 
competência da Justiça do Trabalho somente no caso de trabalhador ou empregado da 
Administração Pública sujeito às normas da CLT, teria determinado com isso que todos os outros 
casos seriam submetidos à Justiça Comum. Observou-se que, de acordo com a inicial da ação 
civil pública, o Ministério Público estaria pretendendo a nulidade das contratações temporárias, 
mediante “credenciamento”, para as atividades de saúde, o que seria tipicamente sujeito a regime 
administrativo. O Min. Ricardo Lewandowski, em seu voto, ao mencionar a alusão feita pelo 
Ministério Público do Trabalho de que o Programa de Saúde da Família seria política do governo 
que existe há mais de 10 anos, e que, por isso, não haveria se falar em admissão temporária, até 
porque a saúde é um direito permanente de todos e obrigação do Estado, concluiu que tais 
admissões deveriam se fazer em caráter permanente, segundo o regime estatutário, não sendo a 
Justiça do Trabalho competente para julgar um pleito dessa natureza. Vencidos os Ministros 
Carlos Britto, relator, e Marco Aurélio, que julgavam improcedente o pedido. O relator reputava 
não comprovado, nos autos, que a contratação em análise não seria regida pela CLT, haja vista a 
inexistência de cópia de qualquer contrato de “credenciamento” ou sequer de alguma lei que 
houvesse instituído, no âmbito do Município, o regime administrativo para o servidor contratado 
mediante tal “credenciamento”, sendo, assim, impossível suplantar o pressuposto fático de que se 
valera o TRT da 18ª Região, no sentido de que se tratava, no caso, de vínculo celetista. 
Rcl 4464/GO, rel. orig. Min. Carlos Britto. Rel. p/ o acórdão Min. Cármen Lúcia, 
20.5.2009. (Rcl-4464).  
 

INFORMATIVOS STJ. 
 
N° 0393/ 04 a 08 de maio de 2009.  

 
REMESSA. PRIMEIRA SEÇÃO. LEGITIMIDADE. LOCATÁRIO. R EPETIÇÃO. 

INDÉBITO.  
 
A Turma entendeu remeter à Primeira Seção o julgamento do agravo regimental em tela. Nos 
autos, discute-se a legitimidade do locatário de imóvel para postular a declaração de inexistência 
da relação jurídico-tributária ou a repetição de indébito referente ao IPTU, taxa de conservação e 
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limpeza pública, e taxa de iluminação pública. AgRg no REsp 836.089-SP, Rel. Min. Luiz Fux, 
em 7/5/2009. 

 
RECURSO REPETITIVO. MS. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. PRO VA PRÉ-

CONSTITUÍDA.  
 
A Seção, ao apreciar o REsp como recurso repetitivo (Res. n. 8/2008-STJ e art. 543-C do CPC), 
reiterou o entendimento de que, no que se refere a mandado de segurança sobre compensação 
tributária, a extensão do âmbito probatório está intimamente relacionada com os limites da 
pretensão nele deduzida. Tratando-se de impetração que se limita, com base na Súm. n.  213-
STJ, a ver reconhecido o direito de compensar (que tem como pressuposto um ato da autoridade 
de negar a compensabilidade), mas sem fazer juízo específico sobre os elementos concretos da 
própria compensação, a prova exigida é a da condição de credora tributária. Todavia, será 
indispensável prova pré-constituída específica quando à declaração de compensabilidade a 
impetração agrega pedido de juízo sobre os elementos da própria compensação (reconhecimento 
do indébito tributário que serve de base para a operação de compensação, acréscimos de juros e 
correção monetária sobre ele incidentes, inexistência de prescrição do direito de compensar), ou 
pedido de outra medida executiva  que tem como pressuposto a efetiva realização da 
compensação (expedição de certidão negativa, suspensão da exigibilidade dos créditos tributários 
contra os quais se opera a compensação). Nesse caso, o reconhecimento da liquidez e certeza do 
direito afirmado depende da comprovação dos elementos concretos da operação realizada ou que 
o impetrante pretende realizar. No caso, foram deduzidas pretensões que supõem a efetiva 
realização da compensação (suspensão da exigibilidade dos créditos tributários abrangidos pela 
compensação, até o limite do crédito da impetrante e expedição de certidões negativas), o que 
torna imprescindível, para o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado, a pré-
constituição da prova dos recolhimentos indevidos. Precedentes citados: EREsp 116.183-SP, DJ 
27/4/1998, e EREsp 903.367-SP, DJe 22/9/2008. REsp 1.111.164-BA, Rel. Min. Teori Albino 
Zavascki, julgado em 13/5/2009. 
______________________________________________________________________________ 

 
RECURSO REPETITIVO. DESAPROPIAÇÃO. JUROS COMPENSATÓRIOS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
 
A Seção, ao apreciar o REsp como recurso repetitivo (Res. n. 8/2008-STJ e art. 543-C do CPC), 
decidiu, reiterando a jurisprudência deste Superior Tribunal, que a MP n. 1.577/1997, que 
reduziu a taxa dos juros compensatórios em desapropriação de 12% para 6% ao ano, é aplicável 
no período compreendido entre 11/6/1997, quando foi editada, até 13/9/2001, data da publicação 
da decisão liminar do STF na ADI 2.332-DF, suspendendo a eficácia da expressão "de até seis 
por cento ao ano", do caput do art. 15-A do DL n. 3.365/1941, introduzida pela referida MP. Nos 
demais períodos, a taxa dos juros compensatórios é de 12% ao ano, como prevê a Súm. n. 618-
STF. Os honorários advocatícios, em desapropriação direta, subordinam-se aos critérios 
estabelecidos no § 1º do art. 27 do mencionado DL (redação dada pela MP n. 1.997-37/2000). O 
juízo sobre a adequada aplicação dos critérios de equidade previstos no art. 20, §§ 3º e 4º, do 
CPC impõe exame das circunstâncias da causa e das peculiaridades do processo, o que não se 
comporta no âmbito do recurso especial (Súm. n. 7-STJ). Aplica-se, por analogia, a Súm. n. 389-
STF. Precedentes citados: EREsp 606.562-SE, DJ 27/6/2006; REsp 737.160-SP, DJ 18/4/2006; 
REsp 587.474-SC, DJ 25/5/2006; REsp 789.391-RO, DJ 2/5/2006; AgRg no REsp 943.321-PA, 
DJe 13/3/2009; REsp 982.983-MT, DJ 10/4/2008; REsp 875.723-SP, DJ 10/5/2007; REsp 
877.108-SP, DJ 1º/10/2007; REsp 992.921-MA, DJe 6/11/2008; AgRg nos EREsp 685.976-SC, 
DJ 25/9/2006; EREsp 289.033-DF, DJ 21/3/2005, e EREsp 516.621-RN, DJ 26/9/2005. REsp 
1.111.829-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 13/5/2009. 
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RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO. EDITAL. INTERRUPÇÃO. P RESCRIÇÃO. 
 
A Seção, ao apreciar o REsp (Res. n. 8/2008-STJ e art. 543-C do CPC), deu provimento ao 
recurso, determinando o retorno dos autos à instância de origem, para prosseguimento do 
executivo fiscal. Restou firmado que a LC n. 118/2005 (vigência a partir de 9/6/2005) alterou o 
art. 174 do CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da 
prescrição. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida LC é aplicada 
imediatamente aos processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da 
propositura da ação pode ser anterior à sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a 
citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob pena de retroação da novel legislação. 
Conforme a jurisprudência deste Superior Tribunal, a Lei de Execução Fiscal (LEF) prevê, em 
seu art. 8º, III, que, não se encontrando o devedor, seja feita a citação por edital, que tem o 
condão de interromper o lapso prescricional. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 
29/8/1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu anteriormente à vigência da referida LC, 
para a execução dos créditos tributários constituídos em 2/3/1995, tendo a citação por edital 
ocorrido em 3/12/1999. Assim, é inequívoco que não ocorreu a prescrição relativamente aos 
lançamentos efetuados em 2/3/1995, porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal 
entre a constituição do crédito tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco 
interruptivo da prescrição. Precedentes citados: REsp 860.128-RS, DJ 1º/2/2007; REsp 782.867-
SP, DJ 20/10/2006; REsp 708.186-SP, DJ 3/4/2006; REsp 1.103.050-BA, DJ 6/4/2009; AgRg no 
REsp 1.095.316-SP, DJe 12/3/2009; AgRg no REsp 953.024-RS, DJe 15/12/2008; REsp 
968.525-RS, DJ 18/8/2008; REsp 1.059.830-RS, DJ 25/8/2008, e REsp 1.032.357-RS, DJ 
28/5/2008. REsp 999.901-RS, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 13/5/2009. 
______________________________________________________________________________ 

 
LICITAÇÃO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. INIDONEIDADE.  

 
Na espécie, duas são as questões essenciais a serem decididas (pela ordem de prejudicialidade): a 
legitimidade da aplicação da pena de inidoneidade contestada em face de ausência de justa causa 
e de vícios formais do processo administrativo e os efeitos decorrentes da aplicação dessa 
sanção, que não podem atingir os contratos em curso. Para o Min. Relator, ainda que reconhecida 
a ilegitimidade da utilização, em processo administrativo, de conversações telefônicas 
interceptadas para fins de instrução criminal (única finalidade autorizada pelo art. 5º, XII, da 
CF/1988), não há nulidade na sanção administrativa aplicada, já que fundada em outros 
elementos de prova colhidos em processo administrativo regular, com a participação da empresa 
interessada. Segundo precedentes da Seção, a declaração de inidoneidade só produz efeito para o 
futuro (efeito ex nunc), sem interferir nos contratos já existentes e em andamento. Com isso, 
afirma-se que o efeito da sanção inibe a empresa de licitar ou contratar com a Administração 
Pública (art. 87 da Lei n. 8.666/1993), sem, no entanto, acarretar, automaticamente, a rescisão de 
contratos administrativos já aperfeiçoados juridicamente e em curso de execução, notadamente 
os celebrados perante outros órgãos administrativos não vinculados à autoridade impetrada ou 
integrantes de outros entes da Federação (estados, Distrito Federal e municípios). Todavia, a 
ausência do efeito rescisório automático não compromete nem restringe a faculdade que têm as 
entidades da Administração Pública de, no âmbito da sua esfera autônoma de atuação, promover 
medidas administrativas específicas para rescindir os contratos nos casos autorizados, observadas 
as formalidades estabelecidas nos arts. 77 a 80 da mencionada lei. No caso, está reconhecido que 
o ato atacado não operou automaticamente a rescisão dos contratos em curso firmados pela 
impetrante. Diante disso, a Seção denegou o mandado de segurança. MS 13.964-DF, Rel. Min. 
Teori Albino Zavascki, julgado em 13/5/2009. 
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N° 0395/ 18 a 22 de maio de 2009. 
 

LICITAÇÃO. SUSPENSÃO. CONCORRÊNCIA.  
 
A Corte Especial, após voto de desempate do Min. Nilson Naves, por maioria, negou provimento 
ao agravo regimental na suspensão de segurança. Trata-se de licitação para instalar cabos ópticos 
devido a projeto governamental estadual, em que o resultado da concorrência pública foi 
impugnado via mandado de segurança com liminar deferida pelo Tribunal a quo, ao 
entendimento de que a empresa vencedora não atendeu a exigência do edital de que deveria já ter 
prestado o mesmo serviço. De outro lado, havia o posicionamento que prevaleceu na comissão 
de licitação de que a documentação apresentada chegava a superar as exigências. O Min. Nilson 
Naves, por presidir o julgamento, desempatou a votação e acompanhou o Min. Relator no 
entendimento de que tudo ainda estava no âmbito das alegações e os prejuízos seriam maiores se 
não ficasse definido o prosseguimento da licitação. Ainda destacou, tal como o fez o Min. João 
Otávio de Noronha, que os contratos de empréstimos internacionais podem ser prorrogados. 
AgRg na SS 1.940-CE, Rel. Min. Ari Pargendler, julgado em 20/5/2009. 
______________________________________________________________________________ 

 
RESPONSABILIDADE CIVIL. CONCESSIONÁRIA.  

 
A Turma, por maioria, não conheceu o recurso ao entendimento de que, tratando-se de uma 
concessionária prestadora de serviço público de energia elétrica que aufere lucros, na condição 
de empresa que exerce uma atividade privada, cabe-lhe a atribuição de culpa por negligência na 
manutenção de linhas da sua rede elétrica, devendo, assim, assumir a responsabilidade pelos 
danos morais e materiais sofridos por empregado vitimado por uma descarga elétrica quando 
prestava serviço de eletricista em residência particular, ocasionando-lhe incapacitação para o 
exercício de atividade laborativa. No caso, afastou-se a teoria da responsabilidade subjetiva, tal 
como entendia o Min. Relator que dava provimento ao recurso. REsp 896.568-CE, Rel. 
originário Min. Fernando Gonçalves, Rel. para acórdão Min. Luis Felipe Salomão, julgado 
em 19/5/2009. 
 
 
N° 0397/ 01 a 08 de junho de 2009.  
 

ACP. MEIO AMBIENTE. COMPETÊNCIA TERRITORIAL.  
 
Trata-se originariamente de ação civil pública (ACP) ajuizada contra o decreto que criou o 
Parque Nacional de Ilha Grande, o qual abrange nove municípios divididos entre dois estados da 
Federação. No REsp, a recorrente alega, além da violação de vários dispositivos legais, a 
incompetência para o julgamento da ação da subseção judiciária do município localizado em um 
dos estados referidos. A Turma deu provimento ao recurso por entender que, diante da situação 
fática, a competência territorial para processar e julgar, em primeira instância, a mencionada 
ação é da seção judiciária de uma das capitais dos respectivos estados ou do Distrito Federal, 
pois as questões resultantes da criação de parque nacional (criado pela União na forma do art. 11, 
§ 4º, da Lei n. 9.985/2000, a contrario sensu) que abrange áreas de dois estados terá caráter 
nacional, na esteira do que dispõem os arts. 2º da Lei n. 7.347/1985 e 93, II, do CDC. REsp 
1.018.214-PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 2/6/2009. 

 
______________________________________________________________________________ 

 
REPETIÇÃO. INDÉBITO. IPTU. DÉBITO PRESCRITO.  

 
O recorrente sustenta que o IPTU exigido na execução fiscal foi pago, contudo estava prescrito, 
não mais existindo o direito do município contra o embargante. Aduz que o pagamento efetuado 
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por este, compulsoriamente, foi, sem qualquer sombra de dúvidas, indevido, transparecendo 
cristalino o direito do embargante à repetição desse valor pago indevidamente. Inicialmente, 
esclareceu o Min. Relator que a prescrição em matéria tributária não é regulada pelo CC, mas 
sim pelo CTN. Segundo o art. 156, V, do CTN, a prescrição enseja a extinção da ação e do 
próprio crédito tributário. Assim, verifica-se que, a partir de uma interpretação conjunta dos arts. 
156, V (que considera a prescrição como uma das formas de extinção do crédito tributário), e 
165, I (que trata da restituição de tributo), ambos do CTN, há o direito do contribuinte à 
repetição do indébito, uma vez que o montante pago foi em razão de um crédito tributário 
prescrito, ou seja, inexistente. Diante disso, a Turma deu provimento ao recurso. REsp 646.328-
RS, Rel. Min. Mauro Campbell . 
______________________________________________________________________________ 

 
DISPONIBILIZAÇÃO. VAGA. CRECHE.  

 
Trata-se de ação civil pública ajuizada contra o município com o objetivo de assegurar às 
crianças de até três anos e onze meses o direito de frequentar creche mantida pela 
municipalidade. Inicialmente, o Min. Relator salientou não ter havido discordância quanto ao 
dever do município de assegurar o acesso das crianças em creches, tampouco se questiona a 
legitimidade do MP ou a inadequação da via eleita. O Min. Relator ateve-se à questão do ônus da 
prova da insuficiência orçamentária. Nos termos do art. 333 do CPC, cabe ao autor demonstrar a 
veracidade dos fatos constitutivos de seu direito (inciso I) e ao réu, invocar circunstância capaz 
de alterar ou eliminar as consequências jurídicas do fato aduzido pelo demandante (inciso II). 
Contudo, se porventura o réu apresenta defesa indireta na qual se sustenta fato impeditivo do 
direito da parte autora, a regra inverte-se; pois, ao aduzir fato impeditivo, o réu implicitamente 
admite como verídica a afirmação básica da petição inicial, que, posteriormente, veio a sofrer as 
consequências do evento superveniente levantado em contestação. Por conseguinte, as alegações 
trazidas pelo autor tornam-se incontroversas, dispensando, por isso, a respectiva prova (art. 334, 
II, do CPC). O direito de ingresso e permanência de crianças com até seis anos em creches e pré-
escolas encontra respaldo no art. 208 da CF/1988. Por seu turno, a Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação, em seu art. 11, V, bem como o ECA, em seu art. 54, IV, atribui ao ente público o 
dever de assegurar o atendimento de crianças de zero a seis anos de idade em creches e pré-
escolas. Em se tratando de causa impeditiva do direito do autor, concernente à oferta de vagas 
para crianças com até três anos e onze meses em creches mantidas pela municipalidade, incumbe 
ao recorrente provar a suposta insuficiência orçamentária para tal finalidade, nos termos do art. 
333, II, do CPC. Precedentes citados do STF: AgRg no RE 384.201-SP, DJe 3/8/2007; do STJ: 
REsp 575.280-SP, DJ 25/10/2004, e REsp 510.598-SP, DJ 13/2/2008. REsp 474.361-SP, Rel. 
Min. Herman Benjamin, julgado em 4/6/2009.ques, julgado em 4/6/2009. 
______________________________________________________________________________ 

 
AÇÃO POPULAR. PRAZO. ENTE PÚBLICO.  

 
O município figurou como réu na ação popular, mas requereu seu ingresso na lide na qualidade 
de litisconsorte, obtendo o deferimento do juízo monocrático. Foi contra essa alteração subjetiva 
nos polos da relação processual que o agravante interpôs o recurso de apelação e, posteriormente, 
ingressou com recurso especial. O Min. Relator entendeu que não há como dar provimento ao 
recurso da agravante, pois a conduta da municipalidade encontra amparo no § 3º do art. 6º da Lei 
n. 4.717/1965. Assim, segundo a lei, a pessoa jurídica de Direito Público chamada na ação 
poderá contestá-la ou não, ou poderá encampar o pedido do autor, desde que isso se afigure útil 
ao interesse público, a juízo exclusivo do representante legal da entidade. Dessa forma, dois são 
os requisitos que o dispositivo legal exige para que a pessoa jurídica de Direito Público possa 
requerer a alteração no polo da lide: que o pleito seja realizado dentro do prazo da contestação e 
exista interesse público. No caso, os requisitos legais foram atendidos de forma satisfatória. O 
requerimento para figurar no polo ativo da relação processual foi exercido dentro do prazo para o 
oferecimento da contestação, não havendo falar em preclusão lógica ou temporal em razão de a 
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entidade de Direito Público ter pleiteado, nos termos do art. 7º, IV, da Lei n. 4.717/1965, o prazo 
em dobro para responder à ação. Até porque, esse pedido do município não quer dizer que ele 
praticou ato incompatível com a faculdade de requerer o ingresso no polo ativo da relação 
processual. A incompatibilidade só teria ocorrido se, efetivamente, a municipalidade tivesse 
apresentado contestação. Ademais, em nenhum momento, a lei da ação popular estabeleceu a 
incompatibilidade entre o requerimento de prazo em dobro para contestar, conforme o 
mencionado artigo da referida lei, e a faculdade estabelecida no art. 6º, § 3º, da mesma lei, que 
permite ao ente público pleitear o ingresso no polo ativo da demanda. Assim, no silêncio da lei, 
não cabe fazer interpretações restritivas, mormente quando se está diante de uma garantia 
constitucional posta à disposição do cidadão para a defesa do patrimônio público. De outro lado, 
o interesse jurídico da municipalidade é palmar. O objeto da ação popular é a anulação de 
aditamento do contrato em face de supostas irregularidades ocorridas em processo de licitação, 
que teriam ocasionado a lesão não só ao patrimônio público, mas também a princípios mestres do 
sistema de Direito Administrativo, entre os quais a legalidade, a moralidade e a isonomia. 
Portanto, é completamente descabida a afirmação da agravante de que o interesse do município 
para figurar no polo ativo da ação popular é meramente econômico. Ainda que eventual 
condenação ao pagamento de quantia seja revertida ao município, isso não quer dizer que o 
interesse público não esteja presente em tal situação, principalmente quando a condenação é 
consequência de atos que lesaram o patrimônio público e violaram os princípios norteadores do 
Direito Administrativo. Diante disso, a Turma negou provimento ao agravo. AgRg no REsp 
973.905-SP, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 4/6/2009. 
 
 
N° 0398/ 08 a 12 de junho de 2009.  
 

RECURSO REPETITIVO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.  
 
A Seção, ao julgar recurso representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC e Resolução n. 
8/2008-STJ) afirmou, na linha da jurisprudência, que, em execução fiscal, a prescrição ocorrida 
antes da propositura da ação pode ser decretada de ofício, com base no art. 219, § 5º, do CPC 
(redação dada pela Lei n. 11.051/2004), o que independe de ser ouvida previamente a Fazenda 
Pública. Observou-se que somente o regime disposto no § 4º do art. 40 da Lei n. 6.830/1980 
exige a oitiva prévia da Fazenda Pública e isso somente se aplica às hipóteses de prescrição 
intercorrente indicada nessa mesma lei, ou seja, na prescrição intercorrente aplicada à Fazenda 
Pública na execução fiscal arquivada com base no § 2º do mesmo artigo, quando não localizado 
o devedor ou não encontrados bens penhoráveis. Nos demais casos, a prescrição a favor ou 
contra a Fazenda Pública pode ser decretada de ofício. Precedentes citados: REsp 1.034.191-RJ, 
DJ 26/5/2008; REsp 843.557-RS, DJ 20/11/2006; REsp 1.036.756-RJ, DJ 2/4/2008; REsp 
1.028.694-RS, DJ 17/3/2008; REsp 1.024.548-RS, DJ 13/3/2008; REsp 1.042.940-RJ, DJe 
3/9/2008; AgRg no REsp 1.002.435-RJ, DJe 12/12/2008; REsp 1.061.301-RS, DJe 11/12/2008; 
REsp 1.089.924-RJ, DJe 4/5/2009, e REsp 733.286-RS, DJe 22/8/2000. REsp 1.100.156-RJ, 
Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 10/6/2009. 
______________________________________________________________________________ 

 
RECURSO REPETITIVO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU.  

 
A Seção julgou recurso representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC e Resolução n. 
8/2008-STJ) reafirmando o entendimento jurisprudencial de que tanto o promitente comprador 
(possuidor a qualquer título) do imóvel quanto seu proprietário/promitente vendedor (aquele que 
tem a propriedade registrada no registro de imóveis) são contribuintes responsáveis pelo 
pagamento do IPTU. Assim, cabe ao legislador municipal eleger o sujeito passivo do tributo, ao 
contemplar qualquer das situações previstas no art. 34 do CTN, optando por um ou por outro no 
intuito de facilitar a arrecadação. Precedentes citados: REsp 475.078-SP, DJ 27/9/2004; REsp 
979.970-SP, DJ 18/6/2008; AgRg no REsp 1.022.614-SP, DJ 17/4/2008; REsp 712.998-RJ, DJ 
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8/2/2008; REsp 759.279-RJ, DJ 11/9/2007; REsp 868.826-RJ, DJ 1º/8/2007, e REsp 793.073-SP, 
DJ 20/2/2006. REsp 1.111.202-SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 
10/6/2009. 
_________________________________________________________________________ 

 
TOMBAMENTO. PATRIMÔNIO HISTÓRICO.  

 
A Turma conheceu em parte o recurso, mas desproveu-o provimento, considerando que, havendo 
tombamento geral de cidade protegida como patrimônio de importância histórico-cultural, 
aplicam-se as restrições do art. 17 do DL n. 25/1937 a todos os proprietários de imóvel na área 
tombada. Ademais, não procede a alegação de que o bem da recorrente não foi individualizado 
no tombamento, se já sabia das citadas restrições, quando solicitou, inclusive, autorização ao 
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN) para a realização da obra, não 
obstante descumpriu os limites impostos para a realização de reformas no imóvel. Precedente 
citado: REsp 840.918-DF. REsp 1.098.640-MG, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 
9/6/2009. 
______________________________________________________________________________ 
 
N° 0399/ 15 a 19 de junho de 2009.  
 

DANO AMBIENTAL. LOTEAMENTO IRREGULAR.  
 
Em ação civil pública ajuizada contra o município e outros, por improbidade administrativa e 
parcelamento do solo em descordo com a legislação vigente, o que causou danos ao meio 
ambiente, a sentença excluiu o município por entender que ele atuou dentro da lei (aplicou multa 
e embargou a obra), logo não seria possível imputar-lhe responsabilidade. Por sua vez, o TJ 
manteve a sentença. Explica o Min. Relator que, apesar de o município aplicar multa e embargar 
a obra, não avocou para si a responsabilidade pela regularização do loteamento às expensas do 
loteador e dessa omissão resultou um dano ambiental. Observou, com base em precedentes, que 
o art. 40 da Lei n. 6.766/1979 confere ao município um dever-poder vinculado, consoante o 
disposto no art. 30, VIII, da CF/1988, consequentemente não há como a municipalidade eximir-
se da responsabilidade de regularizar loteamento urbano, mesmo quando ocorrido de modo 
clandestino. Por isso, se o município não impede a consumação do dano ambiental, deve ser 
responsabilizado conjuntamente com o loteador pelos prejuízos daí advindos; entretanto, 
posteriormente, poderá acionar a próprio loteador regressivamente, porque, conforme o próprio 
artigo citado da Lei n. 6.766/1979, está obrigado a promover a regularização do loteamento às 
expensas do loteador, como já dito. Com esse entendimento, a Turma deu provimento ao recurso 
do MP. Precedentes citados: REsp 333.056-SP, DJ 6/2/2006; REsp 131.697-SP, DJ 13/6/2005; 
REsp 124.714-SP, DJ 25/9/2000, e REsp 259.982-SP, DJ 27/9/2004. REsp 1.113.789-SP, Rel. 
Min. Castro Meira, julgado em 16/6/2009. 
 
 
N° 0400/ 22 a 26 de junho de 2009.  

 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PRESCRIÇÃO.  

 
In casu, o Ministério Público estadual ajuizou ação civil pública para anular o ato que prorrogou, 
por mais 20 anos, contrato de concessão de exploração de estação rodoviária municipal, 
porquanto não precedido de licitação. O Tribunal a quo manteve a sentença em reexame 
necessário, mas, quanto à prescrição para propositura da ação, considerou que, sendo relação de 
trato sucessivo, não havia prescrição nem decadência do direito enquanto não findo o contrato. 
Explica o Min. Relator ser cediço que a Lei n. 7.347/1985 é silente quanto à prescrição para a 
propositura da ação civil pública e, em razão dessa lacuna, aplica-se por analogia a prescrição 
quinquenal prevista na Lei da Ação Popular. Citou, ainda, que a MP n. 2.180-35/20001, que 
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introduziu o art. 1º-C na Lei n. 9.494/1997 (que alterou a Lei n. 7.347/1985), estabeleceu prazo 
prescricional de cinco anos para ações de indenização por danos causados por agentes de pessoas 
jurídicas de direito público e privado prestadores de serviços públicos. Com essas considerações, 
a Turma deu provimento ao recurso para acolher a prescrição quinquenal para propositura da 
ação civil pública, ficando prejudicada a apreciação dos demais questionamentos. Precedentes 
citados: REsp 1.084.916-RJ, DJe 29/6/2004, e REsp 911.961-SP, DJe 15/12/2008. REsp 
1.089.206-RS, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 23/6/2009. 
______________________________________________________________________________ 

 
ISSQN. GRANITO. MÁRMORE.  

 
A recorrida foi contratada por uma sociedade empresária para prestar serviços relacionados ao 
corte, recorte e polimento de granito e mármore. Assim, vê-se que a mercadoria pertencia à 
contratante, que a entregou exclusivamente para seu beneficiamento, e que o trabalho executado 
representa a atividade-fim da recorrida, pois, uma vez concluído, extinta está a relação 
obrigacional entre os contratantes. Daí esse serviço (prestado sob encomenda) estar sujeito à 
incidência do ISSQN, por amoldar-se ao item 14.05 do anexo à LC n. 116/2003. Precedente 
citado: REsp 888.852-ES, DJe 1º/12/2008. REsp 959.258-ES, Rel. Min. Herman Benjamim, 
julgado em 23/6/2009. 
______________________________________________________________________________ 

ISSQN. ISENÇÃO. REMISSÃO. 
Quanto à restituição de valores pagos a título de ISSQN, discutiu-se, à luz do CTN, o sentido e o 
alcance dos institutos da remissão e isenção constantes de lei municipal. É certo que o 
pagamento de tributo de que é isento o contribuinte dá ensejo à repetição do indébito. Porém, 
isso não é permitido quando há o pagamento de tributo que é sujeito posteriormente a uma norma 
remissiva (arts. 156, I e IV, e 175, I, do CTN). A lei tributária que trata da isenção deve ser 
interpretada literalmente (art. 111, II, do CTN). A exação em questão (ISSQN em serviços de 
indústria cinematográfica) era devida ao tempo do pagamento, pois, como já dito, só depois foi 
objeto de remissão. Dessa forma, o caso dos autos não é um dos elencados no art. 165 do CTN 
que permitem a restituição do tributo. REsp 1.113.366-RJ, Rel. Min. Mauro Campbell 
Marques, julgado em 23/6/2009. 
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